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PASSO A PASSO PARA PROCESSOS DE ABERTURA DE SOCIEDADE LIMITADA - LTDA 

1º Passo: Na tela inicial do Portal do Empreendedor Goiano 

(http://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/), será necessário selecionar a 

opção Abertura de Empresa. 

Poderá ainda localizar o serviço de Abertura de Empresa por meio da opção 

“Pesquisar serviço”, bem como através da consulta completa da lista de serviços 

disponibilizados pela Junta Comercial em “Ver todos os serviços”. 

 

1.1 Ao selecionar o serviço desejado serão exibidos os tipos de abertura: 

Abertura de Matriz, Abertura de uma filial no Brasil, Abertura de uma filial em outro 

País e Nacionalização. Deverá selecionar o evento desejado para avançar. 
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1.2 Ao selecionar a opção “Abertura de Matriz", o integrador direciona o 

solicitante para a tela login. A Identificação é realizada por meio de uma conta gov.br e 

após realizado o login o usuário poderá iniciar o preenchimento da consulta prévia. 

 

1.3 Na tela inicial o solicitante deverá indicar a entidade de registo, se o processo 

terá a finalidade de atualização de dados cadastrais apenas na Receita Federal do Brasil, 

o município e a Natureza Jurídica. 
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1.4 Ao avançar nos casos em que a Prefeitura não disponibiliza a análise de 

consulta prévia de endereço de forma instantânea será exibido em tela o tempo médio 

de análise praticado pelo órgão. Em cumprimento ao disposto na Resolução 61 CGSIM, 

o empresário poderá aguardar a análise da consulta prévia ou prosseguir com as demais 

etapas. 

Obs.: Caso posteriormente seja indeferida a consulta, não serão emitidos os 

alvarás ao fim do processo, e será necessário realizar as alterações solicitadas por meio 

de um novo processo. 

 

 

Tendo em vista que se trata de um processo de abertura da natureza jurídica 

LTDA o processo será integrado ao Balcão único, assim todo o preenchimento será 

realizado no Portal do Empreendedor Goiano. 
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1.5 Ao avançar será necessário informar se o solicitante é um contador, se trata 

de uma empresa simples de crédito, o porte da empresa, se o enquadramento será 

informado em cláusula contratual e se possui uma autorização para a utilização do nome 

empresarial pretendido e se o capital da empresa é resultado de uma empresa cindida. 

Caso seja respondido sim para a penúltima opção, será disponibilizado um campo para 

que seja anexado o arquivo da autorização de uso do nome empresarial.  

 

 

1.6 Na tela posterior serão indicados os componentes do quadro 

Societário(QSA), e a Denominação/Firma pretendida. 

Ao inserir os dados de cada membro do QSA, será necessário utilizar a opção 

“Adicionar Sócio”, após inserir todos os membros. O solicitante poderá optar pelo uso 

do CNPJ como nome empresarial, Firma ou Denominação na formação do nome. 

Ao optar pelo uso de Firma ou Denominação o sistema realizará uma busca 

quando a colidência do nome desejado nos termos da Instrução Normativa DREI nº 81.  
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Obs.: O solicitante deverá estar ciente das regras de composição do nome 

empresarial. 

  

1.7 Ao avançar, serão coletados os dados do endereço pretendido para a 

Empresa, podendo o usuário informar o endereço de um imóvel de natureza Rural, 

Urbana ou Sem regularização. 

 

OBS: Deverá selecionar a 
opção “SIM” caso deseje 
anexar o uso de solo na 
solicitação de viabilidade.
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1.8 Após informar os dados do endereço, serão coletados dados 

complementares à empresa, preenchendo os respectivos campos. Após é preciso salvar, 

para que seja gerado o protocolo da viabilidade. 

 

1.9 O número do protocolo será apresentado em tela, ao avançar será possível 

acompanhar o andamento da solicitação realizada. 
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1.10 Também poderá acompanhar o processo em nosso Portal do 

Empreendedor Goiano, no campo Acompanhamento de processo, digitar o número do 

GOB gerado na consulta prévia e clicar em “Acompanhar”. 

 

 

1.11 A viabilidade possui um prazo de 2 (dois) dias úteis, conforme estabelece a 

CGSIM nº 22. Deste modo, faz se necessário aguardar a análise de sua solicitação. Caso  

esta seja indeferida, deverá ser feita uma nova viabilidade, podendo utilizar a opção 

“reaproveitar solicitação”. 
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2º Passo: Após o deferimento da viabilidade, ou caso opte por não aguardar 

conforme CGSIM nº 61, será possível realizar o preenchimento do FCN.Tendo em vista 

a implementação do Balcão único, todo o preenchimento ocorrerá no Portal do 

Empreendedor Goiano, dispensando o preenchimento do DBE no coletor Nacional. 

 

2.1 Na primeira tela deverão ser informados os dados do capital social e capital 

integralizado, quantidade de cotas, data de início, data de término apenas para 

empresa com prazo determinado e os dados para contato com a empresa. Será 

possível também incluir eventos de procuração e emancipação, caso necessário através 

da opção OUTROS EVENTOS. Após, deverá selecionar AVANÇAR. 

Observação: Os campos que não possuem a marcação em vermelho não são 

obrigatórios. 
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2.2 Na segunda tela serão coletados os dados dos sócios e dos admiradores, tais 

como: Dados pessoais, qualificação, participação, contato e endereço do empresário, 

dados de mandato e descrição do cargo de administrador. Através da opções Adicionar 

Sócio e Adicionar Administrador será possível inserir novos integrantes no Quadro 

Societário, devendo se atentar às regras de nome de composição do nome empresarial. 

Obs.: Em caso de ausência de citação do nome do Pai na documentação do usuário, 

deverá informar o termo: “Não consta”. Caso seja necessário adicionar um ou mais 

representantes poderá utilizar a página LISTA DE REPRESENTANTES. 
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    2.3 Ao avançar, será necessário indicar o responsável legal da empresa, sendo 

permitido informar apenas integrantes do quadro societário da empresa. 

 

2.4 Após, serão coletados os dados contratuais, esta etapa visa propiciar a 

geração do contrato padrão, ferramenta que possibilita o deferimento automático de 

processos de abertura. 
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2.5 Após o preenchimento da tela, ao selecionar avançar o sistema emitirá uma 

alerta acerca da necessidade de conferir os dados informados na Ficha de Cadastro 

Nacional, pois em função do Balcão Único após a validação da Receita Federal os dados 

não poderão ser alterados sem o reaproveitamento e preenchimento de nova 

solicitação.  

 

Caso o solicitante selecione Cancelar a FCN não será transmitida e será possível 

retornar às telas anteriores para realizar modificações que se fizerem necessárias. Ao 

selecionar a opção confirmar será exibido em tela o processamento da solicitação para 

a Receita Federal do Brasil, onde os dados passarão por validação do órgão. 
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2.6 Ao avançar será possível a geração da Taxa. 

 

3.1 Ao prosseguir o cidadão poderá optar pela utilização do CONTRATO PADRÃO 

ou pelo CONTRATO PRÓPRIO (Clique para acessar o modelo). Quando utilizado o 

contrato padrão, o processo poderá ser deferido automaticamente.  
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3.2 Ao avançar, será exibido o quadro de assinantes. No quadro de assinantes 

poderá incluir demais assinantes no processo, conforme necessidade. Exemplo: 

Contador, advogado. 

 

3.3 Na tela seguinte, deverá anexar os documentos, para contrato próprio, caso 

tenha optado pelo contrato padrão o modelo será anexado automaticamente, devendo 

o usuário conferir o documento antes de avançar.  Poderão ser incluídos anexos através 

da opção “Outros documentos”. 
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Após será necessário 

indicar os assinantes e avançar. 

 

 

 

3.4 Após, selecionar a opção Assinar. 

  

3.5 Ao selecionar assinar deverá escolher o tipo de certificado. Caso deseje 

utilizar um certificado do tipo A1 ou A3, deverá selecionar a opção ASSINAR COM A1 

OU A3. Caso deseje utilizar um certificado na nuvem, deverá selecionar a opção  
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ASSINAR NA NUVEM. Para utilizar o recurso de assinatura avançada deverá 

optar pela opção Assinar no GOV.BR. 

 

 

 

 

3.6 Depois de realizada a assinatura do documento, será necessário selecionar 

PROTOCOLAR para que se inicie a análise do processo. 
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Após selecionar 
PROTOCOLAR, o processo será distribuído eletronicamente para análise, para 
processos do tipo contrato próprio ou será deferido AUTOMATICAMENTE para 
os processos do tipo contrato PADRÃO. 

 

Em casos de dúvidas, nossa equipe de suporte está à disposição por meio dos seguintes 
canais: 

E-mail: atendimento@juceg.go.gov.br  
CHAT: www.juceg.go.gov.br  
Telefone: 62-3252-9200 

 


